
6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa

RQ 621/2019

REQUERIMENTO NO
(Do Senhor Deputado Eduardo Pedrosa

SecretaiiãilêÕj;jãii;ã'

Requer informações a Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal
sobre a aplicação dos recursos
recebidos da contrapartida dos
convênios 05/2012 e 08/2017 SES-DF

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, do
Distrito Federal:

Com amparo no artigo 60, XXXlll, da Lei orgânica do Distrito
Federal, c/c o artigo 15, inciso 111, art. 39 $ 2' inciso Xll e Artigo 40 do Regimento
interno da Câmara Legislativa do DF, Requeiro a Vossa Excelência que sejam
solicitadas a Secretaria de Saúde do Distrito Federal, o encaminhamento das
seguintes informações:
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1) Qual o Valor apurado da contrapartida do convênio 05/2012, nos
período de agosto de 2014 a janeiro de 2017 , discriminado-os,
por exercício, o local, e em que foram aplicados os referidos
recursos;

2) Qual o Valor apurado da contrapartida do convênio 08/2017, no
período de fevereiro 2017, até a presente data, discriminado, por
exercício, o local, e em que foram aplicados os referidos recursos;

3) Os valores da contrapartida do convênio 05/2012 e 08/2017. nos
exercícios de agosto de 2014, a presente data, foram aplicadas
cumprindo o capítulo Vll, Art.15 da lei 5373, de 12 de agosto de
2014?

4) Que nos encaminhe número dos processos e cópias de notas
fiscais das aquisições e serviços realizados referente a
contrapartida dos convênios 05/2012 e 08/2017, do período de
agosto de 2014 a presente data.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa

JUSTIFICAÇÃO

A presente requisição tem por fim assegurar o exerckio pleno das
funções de fiscalização a cargo desta Casa Legislativa, e por conseguinte o
desempenho do mandato eletivo de seu signatário, tudo nodos recursos ms
exatos termos dos art. 60 e 77 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

'y/t 60.
Federal:

Compete, privativamente, à Câmara Legislativa do Distrito

XVI - fiscalizar e controlar os atou do Poder Executivo, incluídos os da
administração indireta;

Art. 77. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial do Distrito Federal e das entidades da administração direta.
indireta e das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público,
:quanto à legalidade, legitimidade. economicidade, aplicação de subvenções
: renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Legislativa, mediante
controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder".

Ante ao exposto solicitamos aprovação do presente requerimento

Sala das Sessões, em

EDUARDOPEDROSA
Deputado Distrital
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LEI NO 5.373, DE 12 DE AGOSTO DE 2014
(Autoria do Projeto: Deputada Arlete Sampaio)

Dispõe sobre diretrizes voltadas à
regulamentação das práticas de
integração ensino-serviço em saúde que
resultam de mútua colaboração entre as
instituições de ensino e os serviços
públicos de saúde da Administração
Pública do Distrito Federal. '

O GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL,

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPITULOU
DASDISPOSIÇÕESGERAIS

Aít. lo Esta Lei dispõe sobre diretrizes voltadas à regulamentação das
práticas de integração ensino-serviço em saúde que resultam de parcerias entre as

nHng:f anf'i:k Je ówilllEI
Federal "' disposto nesta Lei fundamenta-se no art. 200, 111, da Constituição
e 1990 c ilu drc. z// paragraro unlco, aa Lei Ra 8.080, de 19 de setembro

$ 2o O TMC pode ser realizado sob a forma de convênio.

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, considera-se:

u. ...' 1 - atividade docente assistencial: ato assistencial realizado por profissional
de saúde que exerce também atividade docente; ' ' '

11 - campo de prática: unidade gerencial ou assistencial onde a instituição de
...ens no desenvolve suas atividades de práticas de integração ensino-sewiço emsauae; '

111 - cenários de ensino: espaços no interior dos campos de prática onde
ocorrem as ativídades de ensino-aprendizagem em saúde;

IV - concedente: órgão ou entidade da Administração Pública do Distrito
Federal responsável pela concessão dos campos ou cenários para realização das
práticas de ensino-serviço em saúde referentes ao objeto do TMC;

V - etapa: divisão existente na execução de uma meta;

VI - comissão permanente de integração ensino-sewiço em saúde do Distrito
Federal: instância íntersetorial e interinstitucional permanente que participa da
formulação, da condução e do desenvolvimento da política de educação permanente
em saúde; ' ' '

Selar Protocolo Leg:slatlvo
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Vll - convenente: órgão ou entidade pública ou privada com a qual a
Administração Pública do Distrito Federal pactua a execução de programas, projetos
e atividades de interesse recíproco em regime de mútua colaboração;

Vlll - executor: responsável pelo acompanhamento da execução de obra ou
fornecimento de bem ou serviço, com base no que foi firmado entre a Administração
Pública e a entidade público-privada na área de ensino;

IX - dirigentes: diretores, superintendentes, gerentes e outras autoridades
que possuam vínculo com as entidades partícipes e que detenham poder decisório;

X - entidades vinculadas: unidades com autonomia financeira e
administrativa vinculadas à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES-
DF/

XI gestor central: o responsável pela realização do TMC;

Xll - meta: parcela quantificável do objeto descrito no plano de trabalho;

Xlll - metodologia atava: concepção educativa que estimula processos de
ensino e de aprendizagem crítico-reflexivos, nos quais o educando participa de seu
aprendizado e se compromete com ele;

Xlv objeto; produto resultante do TMC, observada sua finalidade;

XV - obras e serviços: objeto cuja execução é atribuída ao convenente para
estruturação de serviços públicos de saúde e educação;

XVI - órgãos de controle: instituições vinculadas aos Poderes Executivo e
Legislativo do Distrito Federal que possuam designação para orientar, auditar.
fiscalizar e acompanhar a execução dos programas, projetos e atividades de governo
nos aspectos de legalidade. economicidade e eficiência;

XVll - padrão:
seguidos no TMC;

estabelecimento de critérios e de indicadores que serão

XVlll - partícipes: entes integrantes do TMC para a obtenção de resultado
comum, de serviço técnico, que compreendem os concedentes e os convenentes;

XIX - práticas de integração ensino-serviço em saúde: trabalho coletivo
realizado por docentes e discentes e pactuado entre a direção das instituições de
ensino.e os gestores do setor de saúde;

XX - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com
nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço, elaborado com base
nas indicações dos estudos técnicos preliminares que assegurem a viabilidade técnica
e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento;

XXI - recursos: bens e serviços oferecidos como contrapartida pelas
instituições de ensino na realização das práticas de integração de ensino-serviço em
sau e;

XXll - termo aditivo
objeto do TMC;

instrumento que tenha por objetivo a modificação do

3etor l: i..:::{ i laiivíl)
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Xxlll - termo de referência: documento apresentado quando o objeto
envolver aquisição de bens ou prestação de serviços, o qual deve conter elementos
capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração Pública, diante de
orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado da região onde
será executado o objeto, a definição dos métodos e o prazo de execução;

XXIV - território: área adstrita a uma diretoria regional de saúde;

XXV - unidades gestoras e assistenciais: estrutura orgânica da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF) ou de órgãos vinculados a ela em que
se presta serviço de saúde ou gestão do serviço;

XXVI - unidades gerenciais: locais onde ocorrem as atividades
administrativas para manutenção das unidades assistenciais e organização do
processo de trabalho na área da saúde pública;

XXVll - unidades assistenciais: locais onde ocorrem as atividades técnicas
específicas de atenção à saúde.

Art. 3o A execução de serviços por meio de TMC somente pode ser
efetivada por órgãos e entidades públicas ou privadas que disponham de condições
técnicas para realizar as práticas de integração de ensino-serviço em saúde.

Art. 4o Os projetos realizados com recursos oriundos do TMC devem
contemplar os direitos e as obrigações de cada participe.

Art. 5o Para o registro dos atou e dos procedimentos relativos a
formalização, execução, acompanhamento, prestação de contas, deve haver sistema
informatizado de controle interno de cada órgão ou entidade participe

Pa/iáynaÁo zhüo. Os documentos relativos ao TMC devem ser preservados
pelo prazo de, no mínimo, 10 anos, contados da data em que foi aprovada a
prestação de contas.

Art. 6o Os órgãos e as entidades da Administração Pública do Distrito
Federal que pretendam executar programas, projetos e atividades devem divulgar os
critérios para a seleção e dar-lhes publicidade.

$ 1o Os programas, os projetos e as atividades devem conter, no mínimo

1 - descrição do objeto para realização das práticas de integração de ensino
serviço em saúde;

11 - exigências, padrões, procedimentos, critérios de elegibilidade e de
prioridade. estatísticas e outros elementos que possam auxiliar na avaliação das
necessidadeslocais;

111

participe
critérios para aferir a qualificação técnica e a capacidade operacional do

$ 2o Os órgãos da Administração devem adotar procedimentos claros,
objetivos, simplificados e padronizados que sirvam de orientação aos interessados na
realização das práticas de integração ensino-serviço em saúde.

t$elor PrGfr,-,-:t.-. ,
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Art. 7o A utilização das unidades de saúde públicas gerenciais ou
assistenciais vinculadas à SES-DF como espaço de práticas de integração de ensino-
serviço em saúde somente ocorre mediante celebração de 'TMC.

Pa/llíynaÁo z;nÀ:o. Os órgãos e as entidades da Administração Pública do
Distrito Federal devem ter instrumentos de regulação próprios para realizar as
práticas de integração ensino-serviço em saúde.

CAPITULOll
DAS MODALIDADES DE PRATICAS DE INTEGRAÇÃO

ENSINO-SERVIÇOEMSAUDE

Art. 8o As práticas de integração ensino-serviço em saúde,
normas técnicas específicas da SES-DF, ocorrem em três modalidades:

conforme

1 - visitas técnicas: são atívidades pedagógicas de observação para o
estudante ter visão geral do serviço; (znc/se ueâado wü Gouennadoc boas zoa/7fzdo pe/a
Câmara Legislativa. Promulgação publicada no Diário Oficialdo Distrito Federal, de 24/4/2015.)

11 - atividades práticas supervisionadas - APS: são atividades pedagógicas
voltadas ao desenvolvimento de habilidades do estudante em situações reais de
trabalho, sob a responsabilidade técnica do docente;

111 - estágio supervisionado: é procedimento didático-pedagógico,
obrigatório no currículo dos cursos e regulamentado em legislação federal específica,
para propiciar ao estudante-estagiário interação com usuários e profissionais da SES-
DF, em situações reais.

$ 1o As APS devem constar dos projetos pedagógicos dos cursos e estar
voltadas ao aprendizado e ao desenvolvimento das competências e das habilidades
concernentes às respectivas profissões.

2o As APS somente são realizadas por estudante sob orientação,
supervisão e avaliação direta do professor docente da instituição de ensino.

$

$ 3o Ao estágio supervisionado é aplicada esta Lei no que couber.

CAPITULOlll
DOS OBIETIVOS ORIENTADORES DAS PRÁTICAS DE

INTEGRAÇÃO ENSINO-SERVIÇO EM SAÚDE

Art. 9o São objetivos orientadores das práticas de integração ensino-serviço
em saúde:

1 - centralizar, em um território, as atividades educacionais de cada
instituição de ensino para desenvolvimento de vínculos com os serviços e com a
comunidade;

11 - proporcionar mais aproximação das instituições
díretrizes do Sistema Único de Saúde do Distrito Federal;

de ensino com as

111 - possibilitar ao estudante desenvolver atitudes orientadas
dimensões éticas, humanísticas e de cidadania;

pelas
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. IV - inserir o estudante em atividades práticas relevantes para sua formaçãoprofissional; ' -'

V -- despertar o estudante para a importância da interdisciplinaridade na
integração entre as dimensões psicologicas, biológicas, sociais e ambientais;

VI - criar ambiente para. a educação permanente por meio de metodologia
ativa para a formação dos profissionais da saúde; ' ' ' ''

Vll - fomentar responsabilidade e compromisso dos profissionais da saúde
com a formação dos futuros profissionais;

Vlll - desenvolver saberes para formação e gestão do trabalho em equipe
multiprofíssional nas diferentes fases da organização da cadeia do cuidado em
sauae;

IX - atualizar e aprimorar a formação profissional dos trabalhadores em
saúde;

X - melhorar o atendimento de saúde da população.

CAPÍTULOIV
DOS REQUISITOS PARA REALIZAÇÃO DAS PRÁTICAS DE

INTEGRAÇÃO ENSINO-SERVIÇO EM SAÚDE

Art. 10. São requisitos a serem observados na realização das práticas de
integração ensino-serviço em saúde:

1 - ter plano de trabalho para as práticas de integração ensino-serviço em
saúde aprovado por órgão colegiado da SES-DF; ' ' '

11 - estar o plano de trabalho de acordo com os serviços e a natureza das
atividades desenvolvidas;

111 - utilizar o conceito de avaliação do Sistema Nacional de Avaliação da
Educação Superior - Sinaes, conforme regras definidas pela SES-DF junto com a
comissão permanente de integração ensino-serviço em saúde do Distrito'Federal.

Pa/i:i?rabo zin/co. Os requisitos do capuz não excluem outros que possam ser
definidos em normas específicas.

CApÍTULOV
DAS DIRETRIZES PARA REALIZAÇÃO DAS PRÁTICAS

DE INTEGRAÇÃO ENSINO-SERVIÇO EM SAÚDE

11. São diretrízes comuns para as instituições de ensino e para a SES
DF

Ad

1 - elaborar plano de integração para as práticas de integração ensino-
serviço em saúde voltado à colaboração mútua na área de ciências da saúde sobre
ensino, pesquisa,.assistência e desenvolvimento técnico-científico para promover a
saúde da população, conforme as diretrizes do SUS;

11 -- qualificar, técnica e cientificamente, os profissionais da saúde;

89@!' PIDE tçolQ l.egislativo
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111 - nomear cada participe um executor para coordenar e fiscalizar as
atividades previstas no TMC.

Art. 12. São diretrizes para a SES-DF

1 - estabelecer mútua colaboração com instituições de ensino de saúde que
queiram utilizar as unidades gerenciais e assistenciais para realizar práticas
supervisionadas de estudantes regularmente matriculados que estejam frequentando
o curso objeto das práticas de integração ensino-serviço em saúde;

11 - publicar normas operacionais para execução, acompanhamento e
avaliação do objeto do TMC;

111 - incluir, no plano de ação anual e no relatório de gestão, as parcerias
firmadas com as instituições de ensino que utilizam unidades gerenciais e
assistenciais como campo de práticas;

lv acompanhar e avaliar as atividades docente-assistenciais;

V

doTMC;
promover a gestão dos programas, dos projetos e das atividades objeto

VI
doTMC;

monitorar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução e os resultados

Vll - definir as diretrizes gerais e realizar os procedimentos operacionais
para implantação do objeto do TMC;

Vlll - analisar e selecionar as propostas apresentadas pelos órgãos ou
entidades públicas ou privadas;

ix divulgar os ates normativos e orientações aos partícipes;

X - veriHlcar e aprovar a documentação técnica, institucional e jurídica das
propostas selecionadas;

XI celebrar o TMC decorrente das propostas selecionadas;

Xll - acompanhar e atestar a execução do objeto, assim como verificar a
regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao
cumprimento de metas previamente estabelecidas;

Xlll - analisar e aprovar a prestação de contas dos recursos aplicados;

XIV - notificar o participe, quando não apresentar prestação de contas dos
recursos aplicados ou quando constatar má aplicação dos recursos;

XV - suspender ou rescindir o TMC.

Art. 13. São diretrizes para as instituições de ensino

1 - contribuir, nas unidades utilizadas como campo de práticas,lcomo
contrapartida, com realização de reformas prediais, doação de material permanente
ejde consumo, fornecimento de serviços,Wcapacitação de pessoal, assessoria,.
cooperação técnico-científica, entre outros;

Selar P : { caio
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-:. ll - cooperar com a administração central da SES-DF com cursos para
qualificação de pessoal, desenvolvimentos de métodos e procedimentos em
atividades profissionais, especialmente as que exigem formação técnica ou científica;

'...L.-...lll - elaborar e apresentar ao órgão colegiado da SES-DF o plano de
trabalho com os objetivos, os programas de trabalho, as formas de avaliação, as
responsabilidades técnicas, científicas e financeiras ou qualquer outra condição
específ:ica para melhoria da saúde da população. '' -'

CAPÍTULOVI
DO PIANO DE TRABALHO

Art. 14. Para celebração de práticas de integração ensino-serviço em saúde.
deve haver planodetrabalho que, no mínimo: ' ' ' ' '----'

1 - indique. com clareza, as razões que justifiquem a celebração do TMc;

11 -- identifique o objeto com seus elementos característicos, com descrição
detalhada do que se pretende realizar ou obter; '''

111 - demonstre, na identificação do objeto, o interesse recíproco dos
partícipes;

IV - comprove que os recursos para executar o objeto estão assegurados;

V - apresente o projeto básico, quando se tratar de obras e serviços;
VI - descreva as metas;

Vll - inclua a previsão das etapas de execução do objeto;

Vlll - apresente o valor e o plano de aplicação dos recursos e a
contrapartida do proponente;

- apresente o cronograma de desembolso conforme as etapas
execução do objeto do TMC; '

de

X - comprove a propriedade por meio de certidão de registro no cartório de
imóveis, quanto à execução de obras e benfeitorias em imóvel, se for o caso;

XI - apresente os relatórios de execução físico-financeira e a prestação de
contas no prazo previsto;

Xll - exiba a vigência do instrumento, fixada de acordo com o prazo previsto
para consecução do objeto, em função das metas estabelecidas;

situação regular perante órgãos e entidades daXlll - apresente
Administração Pública.

$ 1o Os partícipes podem, em comum acordo e
contratuais, proceder a acréscimos ou supressões nos
atividades objeto do contrato em até 25%.

nas mesmas condições
programas, projetos e

$ 2o As alterações nos convênios podem ocorrer semestralmente

CAPÍTULOVll
DA CONTRAPARTIDA Selar F't-otacolo L :ais;lalivo
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Art. 15. A contrapartida das instituições de ensino observa o art. 13, 1, desta
Lei, bem como os princípios administrativo-constitucionais, sobretudo os da
transparência e da publicidade.

$ 1o A contrapartida visa à melhoria da qualidade do ensino nos campos de
prática da SES-DF e ao atendimento das necessidades de saúde da sociedade.

$ 2o A contrapartida deve ser explicitada em plano anual, de acordo com o
projeto de integração ensino-serviço em saúde aprovado pelo órgão colegiado da
SES-DFE

Art. 16. Para acompanhar e avaliar a execução das contrapartidas das
unidades gerenciais e assistenciais, é nomeado grupo composto por representantes
da gestão regional, da instituição de ensino pública ou privada, da coordenação de
ensino e pesquisa ou serviço equivalente na coordenação-geral de saúde e do
segmento dos usuários do conselho de saúde regional.

Pa/lli?nabo zinco. Ao grupo a que se refere o capufcabe:

1 - acompanhar e fiscalizar o cumprimento da contrapartida, de acordo com
o estabelecido no plano de trabalho do respectivo TMC;

11 - elaborar relatório para o gestor central e para os órgãos de controle
interno da SES/DF

Art. 17. Serão publicadas normas técnicas sobre procedimentos e
instrumentos para acompanhar. avaliar. interromper ou cancelar as atividades
pedagógicas de estudante ou de instituição de ensino.

CAPITULOVlll
DAS IRREGULARIDADES NA CELEBRAÇÃO DE PRATICAS DE

INTEGRAÇÃO ENSINO-SERVIÇO EM SAUDE

Art. 18. São consideradas irregularidades na celebração de práticas de
integração ensino-serviço em saúde:

1 - detalhamento insuülciente do plano de trabalho;

11 - ausência ou insuficiência de documentação;

111 - contrapartida não comprovada;

IV - não aplicação de recursos;

V - aplicação de recursos em desacordo com o previsto no plano de
trabalho;

VI - não comprovação da regular aplicação de parcela de recursos
anteriormente recebida, quando se tratar de parcelas sucessivas;

Vll - não adoção pelo executor de medidas saneadoras;

Vlll - atrasos injustificados no cumprimento das etapas programadas;

lx - práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração
Pública nos atou praticados na execução do objeto;

l ,...:.Qr PíPloçclfo Legislativo
:J!.-..J\» .gZ:} .,..i.:20Íg
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X - inadimplemento do executor ou da entidade de ensino com relação a
cláusulas básicas;

XI - alteração do objeto aprovado sem o consentimento mútuo dos
partícipes.

/b/;irra/b zin/z:a . Os responsáveis pelas irregularidades se sujeitam às
penalidades previstas em lei

CAPÍTULOIX
DARESCISÃO

Art. 19. Constitui motivo.para rescisão do TMC, na celebração de práticas de
integração ensino-serviço em saúde, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas
pactuadas, particularmente quando constatada uma das seguintes situações:

1 - emprego de recurso em desacordo com o plano de trabalho;

11 - aplicação de recursos em desacordo com o disposto nesta Lei;

111 - fãlb de apresentação das prestações de contas parcial e final. nos
prazos estabelecidos no TMC;

IV - despesas efetuadas fora do prazo estipulado.

Art. 20. A rescisão do TMC, na forma do art. 19, enseja a imediata
instauração das medidas administrativas e judiciais cabíVeis ao caso.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de agosto de 2014
126o da República e 55o de Brasília

AGNELO QUEIROZ
Este texto não substitui o publicado no Z)liá/lb (2f7k:zb/ do de 13/8/2014
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA
DIS l RITO Í tDt RAL

6
Assunto: Consulta ao Gabinete sobre Projeto de Lei ne 433/19, que

"Disciplina a aplicação e a utilização dos recursos financeiros recebidos

como contrapartida das instituições de ensino privadas conveniadas com a

rede pública de saúde do Distrito Federal, e dá outras providências"

Autoria: Deputado (a) Eduardo Pedrosa (PTC)

Ao SPL para indexações, em seguida à Secretaria Legislativa, para

devolução ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de

Legislação pertinente a matéria -- Lei nQ 5.373/14, que "Dispõe sobre
diretrizes voltadas à regulamentação das práticas de integração ensino-

serviço em saúde que resultam de mútua colaboração entre as
instituições de ensino e os serviços públicos de saúde da Administração

Pública do Distrito Federal" (Art. 154/ 175 do RI).

Em 16/05/19

LO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial

$gtQr Protçtcoto Leglslatrvo
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SECRETARIA DE ESTADO DE S/\!.JDE
Fundação de Ensino e Pescluísa em Ciências da Saúcje
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CONv'EN10 N'ós' /2012 - SES-DF

CONVÉNIO QUE ENI'l\E SI
CEÍ,EBRÀÀ{ O DISTNTO FEDER\ÂL
POR INI'ERMO!)IO DE SUA
SEC[RET.-IR{/! J)E ES]'ADO Di;

r11/,4...-..=..J«-'" DO PLAY/ALTO CENTRAL NA
:S..t'"' FORA'lÀ ptBAIXO DISCRílvflN/\DA.

:.e:.''=.+''
ler !'

O D[S'rR]ITO FEDERAL, ])oi inteiméc]io c]e sua SEC]iETARIA D]Z ESTADO DE
$i\UDE, inscrita no CGC (À'IF) sob o n' 00,394.700/0001-08, com sede no Selar dc
At'cas ]so]adas Norte -- SAIN - ]31oco 13 - 1o Andar - Sala 159. Brasília-DF. doravante
denominada SES-DF, ieprescntada neste ato ])elo Sccielátio de Estado de Saúde do
Distinto Federal RAFAEL Dlt AGUÇAR ]3ARBOSA, biasileiio, méclíco, residente e
donliciliado nesta Capital, portador da Carteira clc Idem\tidade n' 38 1703 SSP/AL e
do CPF n' 286988354-49, a FUN])AÇÃO ])E ET']SiNO ]i; PESQUISA Eb'l
CllCNCIA$ DA SAI.JDE, insct'ita no CNPJ llo. Oz1.287.092/001 -93, com sede t\ SMl-IN
Quadra 50 1 bloco ''A'', na qualidade cle interveniente, clolavante denon)irada FEPECS,
representada neste ato l)or LUCIANO GONÇÀLvES DE SOUZA CARVALHO,
brasileiro, médico: residente c doiniciliado nesta Capital, portador da caiteirca de
identidade n' 1089369 SSI'/PE c do CPF n' 128.347.504-91, Diretor Executivo cla
Fepecs, co]]] de]egaçÊio prevista no tu'ligo ]o, incisa ]ll, da Instrução/Fepccs n' 2, clc 9 de
hvciciro de 2011 e a UNÇÃO ]1IDUCACION/\l 1)0 PLAY/\LTO CENTRAL.
mantenedora da instituição dc ensino FACULDAI)ES INTEGRADAS DA UNIÃO
EDUCACIONAL DO PLANALTO CENTRAL (FACIPLAC), sediada na SlllS Qi
07 Coiyunto 10 Bloco ''E" - Lago Sul, Biasília/DF, CEP: 71.615-300, inscrita no
CGC/N'íF sob o n' 00.720.144/0001-12, neste ato representado por APP.4RECIDO
])OS SANTOS, brasileiro, plcsidenle da FACIPLAC, residente e domiciliado nesta
Capital, portador da Carteira de Identidade n' .33808 NÍAER/DF c CPF/}\4F n'
04 1 .463.607-49, com fundanaento na Portaria SES/l)F 224, de 24 de novembro de 201 1 ,

publicado no DODF i[' 226, c]e 25 dc novcmb]o dc 201 ] , no at-t. 27, incisa l e Parágt-afo
único da Lci n' 8.080/90, de 19 dc sctenll)io de 1 990, Lei n' 1 1 .788, clc 25 de setelllbro
dc 2008, cnl confonniclade caIU o dis])osso no art. 1 16 cla Lei n' 8.666/93, de 21 de
junho cle 1993: e informações coils]antes do ])roccsso n' 064.000.360/2011. iesol-.,enl

cclebiar o prescLlte Con-.,ênio, nacdiantc as cláusulas e condições abaixo:

Ü'

CI,ÀUSULA PRlb'IE'laia - DO OJ3.TETA

O presente Convênio tem poi Dueto a concessão de área pala realização dc estágio
cutricujar e /\tividades Práticas Supervisionadas (AI'S) )las Unidades cle Saúclc dca SES-
DF, por alunos regulaimeJlte lllatiiculaclos c club cstqam frequentando, efetívainente,
o(s) curso(s) de graduação cm En6ermageill, Farmácia c Medicina, para o ensino,

SQtor. Protocolo Lt?glsl3tiVO
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assistência e pcsquisía, caIU -..iscas il naelhoria clãs concliçõcs de saúde da pápula
dcsenvolviialento técnico-científico.

ção e ao

CLÁUSULA SEGUNDA - ])A lpINALIJ)ADIE
O presente Collvênio regula as ielaçõcs entre a SES-DF, com a intervcniência da
FEP]3CS, e a ]nstituição c]e ]:nsino, objetivando ?l colaboração ntútua, a execução de
Plano cle Trabalho na área de Ciências cla Saúde, dos cul'sos devidamente
icgulameiltados conhime cleterlllina a legislação cill vigor', visando o direcionamento
clo ensillo; pesquisa, assistência e o descnvolvimento técnico-cicnlíHlco na área de saúde,
promovendo a melhotía das condições cle saücle da po])ulação, confoinle as diieErizes do
sus

CLÁUS'ul.A. 'TERCEIRA. - DO PROCEDIA'LENTO
O !)rebente Convénio obeclcce aos teimas da Portaria SES/DF 224, de 24 de novembro
de 201 1, publicado no DODF n' 226, clc 25 de novcnlbio cje 201 1 c Plano cle Trabalho
cle (fls. 80/129 e 1 857/1 866) e collfoltlle o ait. 1 1 6 cla Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - ])OS I'ROGI{AÀ'I/\S DE ESTÁGIO E PESQUISA
Os estágios a scrcnl desenvolvidos ena clccorrência deste convêlaio, terão seus objetivos,
suas atividades, seus progialllas de execução, suas fonllas de avaliação, suas
lespons:il)ilicladcs técnicas, científicas e financeiras ou qua\lquer outra condição
específica, estipuladas no Plano de TI'abalho, Anexo, pre\piamente acordado entre a
Fll11'ECS, a Alga Técnica Administrativa da SES e a instituição de Ensino.

Sul)cláusula Primcila - Pítra fins do piescntc, considera-se estágio curricular, o ato
educativo escolar su])ervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à pre-
paração para o trabalho produtivo de eclucandos club estcjan] frequentando o ensino
regu[m cm ]nstituições c]e ]3ducação Superior c/ou ]l:duração Proüissioital, obedecendo a
uma programação específica sob icsllonsabilidade e coordenação cla Instituição de
Ensino, de acordo com a Legislação vigente e quc tenlla cumprido todas as disciplinas
consideradas ])ré-requisito pala o mesmo.

Su[)c]:]usu]a Segue(]a - O estágio cut-iicular sela descnvolviclo, de acordo cona o
estabelecido nas normas elll vigor, sob tesa)OJlsabilidetcle conjunta dos seguintes
repicsentantes: Instituição de Ensino: Coordenacloi cto(s) Guisa(s) previsto(s) na
Cláusula Segunda; Coorclcnador(es) dc Estágio; Piohssor(es)/Docente(sj dos Estágios.
SES/DF: Coordenador Geral de cstágía cla Diretoiia Geral dc Saúde; Diretor da
Unidade de Saúde (local onde o estágio será tealizndo); Chefia do scLoi; Supervisor do
actor indicado l)ela Unidaclc. FEPECS: Coorclcnitção de Desenvolviíncnto de Pessoas -
CODEP; Gerência de Estágios - GE.

$Subcláusula Tcrccit'a - A pesquisa científica será inlpJemcntada mediante a elaboração
de Programas, Projctos clu Plano de traballlo es])ccífico, previtailiente aprovado ])elas
partes, obsen,actas as noiinas enl vigor. -::3 . ' ' . l\
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Subcl:ius\lla Qunitn - I'Duas zls atividadcs previstas neste Convêttio ou dele
decorrentes deverão sei' avaliadas ])oi instrumentos ade(suados, cujos resultados
constarão de relatórios cs])ecíficos, na pcliodiciclacle sci estial, conforme previsto na
Lei il' 1 1 .788/2008.

Subclilusula Quinta - As instituiçi5es conveniadas poderêío requerer além da realização
do cstágia, ativiclades práticas e visitas técnicas pala o$ seus alunos lias Unidades de
Saúdo c entidades vinculadas da SES-Dl?

CL/I.UStILA QUINTA -- I)A DI.ORAÇÃO 1( CARGA HOI{ARIA DO ESTÁGIO
A duração do estágio cuiiiculai deverá ser aquela prevista no Progian)a de Estágio
apiovíldo e de acordo cona a legislação vigente, não podendo scr superior a 24 meses
(vinte cluatro meses), conbime o estabelecido na Lei n' 1 1.788/2008.
$l' A caIBa horária clo estágio cuiTiculai' Obrigatório do curso de naedicina (internato)
ot)edecerá ao regime determinado pela l,egislação cspccíüíca \.agente.

CLÁUSULASEXTA-])ASVAGAS
As vagas serão dis])onibilizadas cin conlormiclade cona o plano de integração ensino e
serviço regioi\al pactuado, anutt]meilte, entre a instituição de ]:nsino e ])íietoria Geral
de Saúde e cntidacles vinculadas da SES/DF

Ct/i.USU],A SZ'i']õ']A -- ])O SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS
Canal)ete a Instituiçiío cle Ensino providenciar, a favor cio flui)o estagiário, seguia de
acidentes pessoais, conforme o previsto no ca])íhtlo llr artigo 9' parágrafo único da Lei
n' 1 ] .788/08, cujo conlplovtulte deverá scr encaminhado a CODEP/FEPJ:CS. antes do
!nício do estágio, sob pena do nleslno não ocorrer.

CLÁUSULA OITAVA - DOS SUPERVISORES, PROFESSORES E
PRECEPTORES

1 - Supervisor: $ervidoi' da SES-DF i'cs])Ollsável pela i'acepção, zaconl])anllalllento c
avaliação clãs &tixridâdcs do Pi'ofessor e cstagiái'ios nas Unidades da SES-Dl;, de comia
que as institxtições sc bencnciem, selll prquízo cle suas atribuições es])ecíÊcas;

11 - Professor: Pioâissional da Instituição de Ensino Superior respollsávol pelo
acompanjlanlento, orientação e avttliação dos cstttgiáiios, elos cursos de graduação: nas
Un[dac[es c]a SES ])F:
111 - Preceptor: sen'ídoi cla SES-DF, tcsponsável pelo acoiltparülamcnto, supervisão c
avalia\ção clãs ativicladcs dos está\diários do Guisa de medicina relativo ao intenlato.

Subcl:íusula Primeira - Paio\ exercer as hnlções cle Su])ervisor e Picceptor, os
profissionais devem preencllcr os seguintes requisitos: nível superior, rcgistro ilo Orgão
de Classe local e expeiiêilcia pronlssioilal co] ])roçada iilei'ente à área específica onde
oconctá o estágio, sob polia de n:ío ser auLorizacla a atividadc educativa prevista.

Subcláusula Segunda - Pata exercer as funções de Professor, o ])rofissional deve
''.'..preencher os seguintes i'cquisitos: ní\el su])ei'ior, rcgístto no Órgão de Clxâssc local p... r
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experiência mínima dc (tais anos na áreít es])ccínca da ativiclade curricular' a qu
porlsávc].

al é res

Subcl:íusula Tel'cedia - O Supeivisoi do estágio cuiiicular deverá scr indicado pela
chega da Unidade e cill situações excepcionais, poderá atuar como professor,
ttcompanl)ando diretan[enLe o cstagiái'io, ]]]ediantc autarizaçÊío da chefia in]ediata. A
indicação clcstes supervisores dcvciá ser encatllinlladtt junto com a listagcnl da
disponil)il icladc cle -.,itens existentes na IJi)idade.

Subcláusula Qual'tn - l-lavando minis de um será/idos interessado elll anual' como pre-
ceptor de estágio será realizado ])roccsso scletivo atutal, pela unidade, ein pal'Geria com
a Fundação de Ensino c Pcs(guisa en] Ciências da Saúde.

Sullcliíusula Quinta - O servidor cla SES-DF c]ue coln])onlla o carpa docente da
Instituição de Ensino só ])odeia exclccr as atividacles académicas fofa da sua carga
horária contratual da SES/DF, conügulanclo falta cave o exercício cumulativo dessas
aDIções iio horário relativo ao deseml)crtho da ftnlção pública, passível de actuação
]nediante processo administrativo disciplinar.

CLÁUSULA NON/\ - ])O 'VÍNCULO 0 estagiária não teia vínculo enl})tegatício de
qual(quer natureza com a SES-])F, confornlc o disposto no att. 3' da Lei n' 1 1.788/08.
sendo que o estágio curricular dar-sc-á mediante Termo de Coma)iomisso Êillllaclo entre
o estudante e a SES/DF, co] l a inteiveniência da lilstituição de Ensino e sua duração
coincidirá com o pelíoclo dc vigência do estágio.

&

Subcltlusula Pi-imcii'a - O Termo dc Compromisso, referido no item ulterior, deverá
mencionar o instrunlcnto .lul'íclico a cine se vincula, bala como a caiba horária, a
duração, a jonlada clo estágio, i\ sistemática de organização, coordenação, orientação,
supclvisão e avaliação do estágio a sei dcscnvalvido na SES.

Subcláusula Segunda\ - A SES-DF, bcm como a FEPECS não farão concessão. eJU
hipótese alguma, de bolsa dc estudos pala o estagiário.

CLÁUSULA DÉClh'IA - 1)0 CANCELAM'LENTO J)O !ESTÁGIO
O estágio sela autonlatictuaente cancelado nos seguintes casos: térmii)o do
])revisto rio Termo clc Conlpi'omisso; abandono clo estágio, calactcrizado
não j\lstiâlcada, por período igual ou supeiioi a ] 0% da caiba haiária total
o estágio naquela unidade; conclusão ou iiltetrupção clo curso na instituição de
solicitação clo Estagitliia, cla lilstituição clc Ensino ou do professor,
escrito a CODEX/FEI'ECS; a pedido do s\lpervisor da SES-])F ou do
colll as in6oi-mações quc justiÊquem a solicitação; não
Termo dc Conapromisso assinado pelo estagiário:
FEPECS; par intelessc ou conveniência da

qual(suei dispositivo de ordem legal ou regulmuenlar;
obrigações assumidas pela Instituição de Ensino (quanto ao

ctini])rlmeii
pela Instituição

Aclministlação ou e
pelo des

clncaminha
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execução dc estágio cm desacordo com Poi'faria SES/DF 224, de 2z} de nov
201 1, publicado 110 DODlv n' 226, clc 25 de novcmt)io dc 201 1 e nomaas vi
SES-DF; aprovcítanlcilto insuficiente do estagiário.

cnlbro de
gentes na

CLÁIJSULA DÉCIM:A ['R]b']E]]iA - DAS RESPON$A]31LIDADES

Os parLícipcs visatn à mcllloria das condições cle saúde da populttção, l)enl caído a
qualificação e o desenvolvimellto técnico-científico dos ])roHssionais da área de saúda
com o mesmo zelo collstante nos propósitos estabelecidos ila Cláusula Primeira, tendo
coilao lcspollsabilidadcs específicas de cada UH o seguinte:

Sul)cl:íusuln PI'imeira « /\ SllS-Dl7, para o desenvolvimento clãs açõcs previstas no
Plano dc Trabalho se col)lprometel:á a propiciar a inteiação ati'ç':} do aluno coill usuários
c profissionais de saüclc, poi meio da vivênci:t cona situações leais, assumindo

responsabilidades crescentes conto agente prestador de cuidados c atenção, compatíveis
com o scu grau dc autoilonlia c sua inserção no seu curricula cle cstuclos.

Stlbcl;lusul:l Segunda

a) A FEPECS, Í)ara o desenvolvinlcnto clãs ações ])]'evistas no PícaRO cle Ti-atalho se
coilnptonleterã a aduar, poi' intcinlédio cla CODl:P/l:l:PECS, confio rei)resentante da
SES-DF pam !nteglai as Unidades cle Saúde c entidades vinculadas com os alunos da
Ltstituição de Ensino envolvidas na consecução do está13ío cuniculai e;
b) A FEPECS: para o clesenvolvinlento das ações ])revistas no Plano de Trabalho se

esentante da SES-

iiltcin talo :

c),Comi)ete, ainda, a FEPECS, proceder, em conjunto coi]] a instituição de Ensino, a
scleção c:ios preceptoies dos l=stágios Curricular ot)rigatól i.o (illternatoj.' "' ' ''''"'-'

/l.) : i;

q): :;:

R:.Sul)cláusul:i Tcl.cena - A instituição de Ensino, pala o clesenvolviillcnto das anões
previstas neste Convénio, conapromcte-se a: '

a) Participar do desenvolN'imcnto do scn,iço/unidade de saúde/hospital contribuindo
cona a melhoria do atendimento: confonne disposto ila Cláusula Décin)a Quarta.

:UUB.= :=*=J:li:='.:=,: :, :::,:=UE;1=8:.:.mail :

/

c) Apresentar Plano de Estágio contendo o referencial político-pedagógico e organi-
zação do.processo de ensino-aprcnclizagcnl necessário üo processo de ü'atalho cm saúde
ca])azc$ (1e:

ê. 1) inserir o aluno em ati'vídades práticas ielcvantes para sua ítlNra vicia ]noqssional;
\
\\\
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c.2) desenvolver no aluno atitudes dc valores oiientaclos ])elas dinlcnsões éticas,
lluinajlísticas e dc cicjaclania;

c.3) pron]ovcr ]JO aluno a inl!)ortância da interdisçiplinaricclacte, pei'mitindo a integração
eiltte as dimensões psicológicas, biológicas; sociais e ambientais;
c.z}) saber c co]nprecndcr aLt=tar e]]] equi])e nlulti])lonlssional de saúde e cnl anões
intersetoiiais nas difeienles Êsses da oigt\nização cla cadeia do cuidado en] saúde.

d) Disponibilizar, conlorllae acoitado cm Plano cle Trabalho e mediante o
encaminllamento CODli11'/FEPECS, pala uso dos servidores cla SES-DF: a sua
Biblioteca Central, com os rcspcctix/os accrx/os.

e) ]:ncamin[lar a CODEX'/];E]']:CS, por nleío c]o depailatllento competente, a relação
do(s) aluno(s) indicado(s) c apto(s), com :ulteccdência nlíníma de 15 (quinze) dias do
início cle cHeIa semestre e o noule de seu(s) rcs])ectivg(s)-Pi:otês$or(es), dos cursos de

graduação em Bionlcdicina, EnfglDBgçU,..Farmácia,(iiisioteiapiaÜ Mledicina, Nutrição,
Oclontologia, Pedagogia, Psico og a e Se v ço Social:;'''..........:;::='--";c---- - ...' ''

f) Indicam unl coordenador técnico do (s) curso (s) j)revistos no Convênio pata
replescntá-la junto a CODEP/FEI'ECS c Unidades de Saúde para tratar de assuntos
icfereiltes ao estágio cunicular su])ervisionado;

g) Proceder às contratações cle pessoal cujos serviços vierem a utilizar, a clualquer título,
na execução clo Co1lvênio, aiczuldo, inclusive, com cles])asas provenientes de encargos
sociais tais como, férias, ] 3' salário, FGTS, INSS, velhas iescisórios c clenlais direitos
legaisf'

h) Providenciar en] [hvor c]o a]uno/estagíáiio, seguro de acidentes pessoais: confornae o
previsto no capíhtlo 111 tutigo 9'. ])arágtafo único da Lei n' 1 1 .788/08 antes do início do
estágio;

í) Foineccr roupa ])rivativa (máscara, gorro, propôs Q outros) ein quantidade suficiente
l)ara o descnvolvilncnto do estágio curricular enl Unidades da SES-DF;

j) Entlegai a CODEP/Fl:PECA, ao final do estágio os ciacllás e a lista de fleqtiêllcia dos
estagiários que realizaram su:.IS atividades no âmbito cla SES-DF. .::=3 \

J
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1) Emitir ccrLÍHlcado aos sen'idoles da SES-DF club atuarem como supcrvisot'es dent30
dc sua Galga horária\ contraluz\l na Uniclttctc como estiillulo i)elo traballlo realizado de
acolhimento e hcilitaclor ]lo ploccsso ensino-aprendizagem, devidanaente reconhecido;
n]) Declarar, quedo será'iclor desta Secietaiia dizer ])arte cto scu corpo docente, que não
há incompatibilidade cle horários clc tiab&llho. Assegurando quc as atividades
acadêinicas não soam ])Fatigadas no lloiário contratual firmado com a SES-DF

CLÁUSULA DÉC[b-IA SEGUN])/\-- DA CONTR]13U]ÇÃO
A lllstituição cto Ensino coiitiibuirá com a mclhoiia do ettcndimcnto aos usuários do
SUS/DF, em coilfomaidade col\l o item 9 c]a ]'optaria SES/D]'; 224, de 2z} de noveint)ro
dc 201 1, pub]icac]o no BODE n' 226, c]e 25 de novoillbio dc 20] 1, pactuado em Plano
de Ti'atalho, parte integrttntc deste Convênio.r+i\ís-.

Subclausul:\ Primeíla -- A cada início dc scl lustre lesivo, É\ l;EPECS e a Llstituiç8o de
Ensino deílnirão o valor da contrapaiticla, foinaalizacla mediante apostilanlcnto, a scl
subscrito pelos partícipes.

Subc[ausu[a Scgun(]:t - O va]oi- da contnlpi\i'tida a Galgo c]a instituição dc Ensino,

refeicnte à execução clo estágio no 1" semestre dc 2012, será objeto dc telnlo de
apostilalncnto subscrito pelos parlícipes, aptu'ciclo l)ela l?EPECS no í'mal do lo scmesti c
lctívo de 2012, ])arte integrante c indissociável deste Cona,ênio, que será destinado de
acordo com o item 9.6.2 do anexo l da I'optaria SES/DF 224, dc 24 de novembro de
2011 : publicado no DODF n' 226, de 25 dc novetllbro de 2011.

Subclausula Tcrccil'a -- Os vtilorcs rehrencíais monetários ])aia cálculo da hora
estágio, p:tiâmctio pala os cálculos das contrapaitidtls (período do 2012 a 201 5) a cargo
da Instituição cle Ensino, nos termos cla Ordem de Serviço/FEPECS u' 64, dc 16 de
dezcilabro de 20 1 1 , são os seguintes:

r
CURSO Cl:RAMO

'vALORESREFERENCIAIS
2013 20142012 2015

8,00
17.00

0.62 1.25 1,87 2.50
1,65 3.30 4,95 6,60
0,20 0.40 0,800,60

0,70 1,40 2,10 2,80

h4cdiCiHcã
Atenção Primária
Média Conlplexicladc

2,00
4,25

z},00

8.50
l 6,00

12,75

Nís'el Superior
(g$qqg 111eclicina)

Nível Téci-fico

(todos)

Atenção ])riluãt-ia
Mlédia Comnlcxiclt\cle
Atenção Piínlária

Média Coin])lexiclade

CLÁUSULA DÉClh,IA TEliCEIRA - DA PliOPRIEDADE INTELECTUAL
As condições e critérios dc paitillla dos clircitos dc prol)I'iedadc intelectual, obtidas
como resultado dos ])rojetos e atividades dcscnvolvidas no âmbito. deste Convénio, bens
como suas publicações, clevc scr especificados nos respectivos Termos Aditivos.

CLÁUSULADÉCIhIA QU.&RTA ])AAÇÃOPlZOblOCIONAL,..

Ú'Í
':;j \..+'
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Em toda e qualquer ação promocional cm função clo presente Coilvênio deve ser
obrigatorimnentc destacada a parceria entre a SES, a FEI'ECS c a Instituição de Ensino,
vedada a util ilação dc no[[[es, síml)olos ou imagens (]ue caracte]'izen] promoção ])essoal,
scn] a prévia autorização da SES-l)l: e da l;EPECS.

Parágrafo único - Todo nlateiial de dixn.ligação das açõcs clccorientes deste Convêilio
deve conter as ]ogomatcas c]a SES-])F, cla Fl:J'ECS e da Instituição de Ensino, após
aprovação pelas partes.

CLAUSUL!\ DECIh'b\ QUINTA -- DOS EXICCU'I'OII.E$

Cal)elá tios partíoipes nonleai um executor pt\ra su])ervisio11ai, coordenar e fiscalizar as
atividades do presente Convénio, cn] confo]inidade coi]] o itens 9 cla Instrução
opciacional Portaria SES/])]l' 224, dc 24 cle noA'enlbro clo 20 1 1, ])ublicado no Doar n'
226, dc 25 clc novcmbio de 201 1. '

fn.,«

S\lbclliusula Pi-imeii'a
caiba, rcspcctivaillcnte,
Pessoas-CODEP e da
esü-neura da FE])ECS

- /\ execução técllica e adnainistraíivo do convénio Êlcará a
dos coordeili\dotcs da Cooiclcnação de Desenl.,olvimento dc
Coordenação de Apoio Opeiacioiaal-CAO, integrítntes da

\

i"';vjk

Sul)cláusula Scgtin(la - O acompanhamento c fiscalização da execução do Plallo de
Trabalho rehrente a este Convénio será realizado pelos Coillítês Central e Regionais
conhnnc a Instrução Opciacional Portaria SES/Dl? 224, dc 24 cle novembro de 2011.
publicado no DOI)F n' 226, dc 25 clc novcmbto cle 201 1 . '

CLÁUSULA DÉClhIA S.EXI'A - DA VIGÊNCIA

O Coilvênio terá vigência pelo prazo de 60 meses, a paitii dc sua assinatura.

f' CLÁUS'ULA DÉClnIA SÉTI'hlA - DA RESCISÃO

O presente Convénio l)oclerá ser lesciudido t! qualquer momento pol hlteicsse de umas
das l)artes, observando o prazo lníninlo de 30 (triiltaj dias para o pré-a'viso.

Subcláusula Primeira - Na laia)ótese da rescisão, o último dia de vigência do Convênio
sela obiigatoriallienle, o último caía clo semestre activo cn] coiso.

Subcláusula Segunda - /\ instituição de ensino conveniCada que a])resentar, enl tinas
avaliações consecutivas, alguma coiso com conceito it)ferioi ao estabelecido no itens
2.1.4tcráessecursocxcluídodoconvênio. . : ..{r L

CLÁUSULA DÉCli\.IA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E ])O REGISTRO
A e6lcácia do presente convénio fica condicionada à publicação iesunlída do extinto
deste ínstrulllento pela Sl:S/DF, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês
seguinte ao da sua assinatura, bem como as despesas que incidam ou vciülam a incidir
sobre o !)regente instrumento, referentes [l sua íbrnaalização. E após, será ])rovidencíado
o legistio do instrumento peia Procutadoiia-Geral (]o Distrito FedeFql. .

\ \
\\\
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CLÁUSULA DÉClhIA NO)ÍA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Sul)cláusula Primcit'a- Os cultos clesenvolviclos pela SES-DF, pela Escola Superior
eil] Ciências dtl Saúde - ESCS, ]]:sco]a Técnica dc Saúde de ]3rasí]ia -- ETES]3 e demais

instituições ])úblicas do ensino terão ])refciência ntl escolha e ocupação do campo de
esttígio nas unidaclcs clít SES-Dl; c cntidaclcs vinculadas.
Parágrafo único. l;icatu os estágios cuniculaies SL1lcitos a altelttção dos seus calendários
decorrelltes de situações es])faciais ou intercorrências devidamente justificadas.

Subcláusula Segunda - E \.cdado, no âmbito da SES-])F ou eiltidí\de vinculada. o
descnx/ol'L'isento cle pesquisas cnvol-.,ando seios humanos seno tt prévia e ex])ressa
aprovação clo prometo cle pesquisa pelo Comítê de ética cnl Pescluisa da Funil:\ção de
Ensino c Pesquisa cm Ciências cla Saúde (CEI'/FEPll:CS).

!' 4"'

Sul)cláusula Tcrccii'a - {t InstituiçÊío de ll:nsíno FACIPLAC reconllcce a dívida
existente com a SES/DF, rchlcnte à contrapartida clo Convêilio n' 004/2006 -- SES/DF
e o Termo clc Com!)rotnisso cclcl)rácios cill 12 clcjulllo clc 2006, no valor total de RS

7.020.071,89 (sete milhões, vinte mil e setentet c uill leais e oitenta e nove centavos),
i'oferente ao I' senlesti'e dc 2006 ao lo sctncstre cle 2010; 2' semestre de 20Q9 e I'
semestre dc 2010 e 2" semestre dc 2010 ao 2o senacstre de 201 1, conforme iufomae
constante da 1:1. z101 do Processo n' 064.000.360/20] 1 - FEPECS. -

Su[)c]áusu]a Quarta - ]:ica ciiac]a comissão Jes])onsáÀ/cl poi avaliam notas fiscais c

cleinais documentos conlpiobatóiios clo cuinlninlento clip contrapartida, bem como do
valor apurado cla dívida existente (subcláusula terceira da cláusula décima nona desta
cláusula): reBrente ao Convénio n' 004/2006 - SES/DF e o Tempo de Compromisso
celobraclos em 12 de julllo dc 2006, coillposta pelos seguintes integrantes: PAULO
RC)BERTO N'lENEZES LINFA representante da SES/DF e FEPECS, LINCOLM
NÍONTEllR.O iepiesentante da Dirctoria Geral dc Saúde clo Gama (lIRG), LUIZ
ANTONIO BURGER c GOZA NEN'METI'l iepicscntanLes da FACIPLAC.

n

0

}

Sul)cláusula! Quinta - O valor apuiaclo llnd (diíêicnça entre o valor a])tarado da dívida g' l?::)q
existente c o valor apurado das contrai)ardidas efetua(tas) sela })ago à SES/DF naediante Z F:S.

doação de materiais, equipaiuentos, rcfornla dc espaços físicos e outros bens e serviços b' 'z 2
serão deHnidos pelo Sccictário de Estado de Saúde do DF até 30 de nlaiço c]e 20]2. tel .o

subcl:íusula self:l - os casos omissos e altel.anões do plescnte convénio, à cxceção de l:!QI &- o
seu objeto, serão delibeiados e clccididos polo Sccretáiio de Estado cle Saúde do DF. l I' .g

CLÁusuLA VIGÉslbIA - DO FORO i }9 8
Fica eleito o Polo cle Biasílía, DF, cola exclusão de qlJalquer outro, pol nazis ! f'S o
privilegiado que seja ou 'veil]a a se], pata dirimir controvérsias oriundas da execução
deste Convénio. ("Y ,. , ~

~:3\
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Poi cstarcna assim ajustados e pacto:\dos, assinatll o presente Con'vénia, ein 02 (duas)
x/ias de igual teor c tolHIa: !)aia o mesmo õm, e, após ciclo c acllado contorne, vai pelos
])arlícii)es assinado na presença clãs testenluiülas abaixo nomeada\s.

J3l'así].iii-])]?, c' =-ç]e. '-' -.'-.g'qcl' de 20 ] 2.

B«ku,ÇI'gbg«Ju:+''-...
nAPAEL n[c AGu[Aiz. ]iA1).}30$/1

SECRETÁRIA DE ]!ATADO DE SAÚDE DO DISTINTO FEDERAL
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rESTa:ü'lUNI.l/\S

Nome:
.Ass.

Nome;
/\ss.

CI)F

CPF
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CONVÉNIO NO 008/2017 - SES-DF

:ONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBIUM O
DISTINTO FEDERAL POR WTERMÉD]O DE
SUA SEC]Ub\NA DE ESTADO DE SAÚDE.
:Ob.IA INTERVENiÊNCIA DA FUNDAÇÃO DÉ
:NSiNO E PESQuisA nMciÊNclAS DiSAÜDE
E À Entpi'esa UNIÃO EDUCACIONAL DO
PLANALTO CENTRAL LTD.A, Mmlteuecloi'a da
[nsliluição c]e Ensino FACULDADES
INTEGR/\D.r\S D/\ UNIÃO EDUCAC10N/\l DO
PLANALTO CENTRAL (FACiPLAC). NA FOR.hpM
AB/\ ]XO D]SCl\lN.IIN.AD/l.

' .

CLÁUSULA
O pi'esente
(APC): Atividades
esenvolvídos

PRQJUR

PRIMEIRA - DO OBJETO
Convénio tem poi objeto a concessão de Atividades Práticas Cunículares

es Práticas Supervisionadas (APS) e Estágio Curricular
no âmbito da estrutui'a orgânica da SES-DF e entidades v llculadas,

HI.;bi
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or alunos regularmente matriculado na Instituição de Ensino FACIPLAC e que
estejam frequentando, eHetivainente coisos na área de saúde, em prol do ensino.

assntência e pesquisa, com vistas à melhoria das condições de saúde'da população eao desenvolvimento técnico-cientíâlco. ' ' ' -- r-r-'-r

CLÁUSULASEGUNDA-DAFINALIDADE

CLÁUSULA TERCElltA - DO PROCEDIMENTO

ensino e cenái'io de ensino. ''"'-''

conhecer ou api'ofiindar algo específico do tema a scr trabalhado, bem como
proporcionar aos estudantes uma vivência prática e/ou observacional do seu

Bgã nm =ã?::m:l'\=':Eg:=.3= :"=Ê:l$
PROJU
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Subcláusula Terceira - Estágio Club'iculai' é um ato educativo supervisionado,
desenvolvido no ambiente de trabalho, voltado para estudantes 'que estalam
frequentando cursos de graduação, propor'cíanando ao estudante interação c01n

usuários e profissionais da rede pública de saúde, mediante vivências com situações
reais, visando dota-lo de responsabilidades crescentes como agente prestador de
cuidados e de atenção à saúde, compatíveis com o seu grau de autonomia.

Subcláusula Quarta -- As Atívidades Pi'áticas Supervisionadas/Estágio Curricular
serão desenvolvidas, de acordo com o estabelecido nas nomias ein vigor, sob
responsabilidade codunta dos seguintes representantes:
a) Instituição de Ensino:
- Representante Legal da instituição de ensino;
- Coordenador(es) do(s) cui'se(s);

- Comi.denador(es) de Atividade Prática Supervisionada e Estágio Cuii'icula';
- Professor i'esponsável pela Atividade' Prática Supervisionada e pelo Estágio
Curricular.

b) Secretaria de Estado de Saúde (SES-DF):
Secretário(a) de Estado da Saúde e Presidente da FEPECS;

- Superintendente(s) da Região de Saúde, Diretor(es) do Hospital ou Diretor de
Atenção Primária a Saúde ou Dirigente(s) máximo(s) das estruturas orgânicas e
entidades vinculadas (l-hospital, Subsecietaria, Fundação e outros).

Chefe(s) do Núcleo de Educação Pernaanente em Saúde - NEPS:
- Cheh(s) do cenário de ensino;
- Supervisor(es) do cenário de ensino:
- Servidor designado pela Secretaria de Saúde.

c) Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde (FEPECS):
- Diretor(a) Executivo da FEPECS;
- Diretor(a) da Escola de Aper6eiçoamenta do Sístenla Único de Saúde
EAPSUS/FEPECS;

- Gerente de Estágios -- GE/EAPSus/FEPECS;
- Chefe da Unidade de Administração Geral -- UAG/FEPECS.

€©
!''

f

CLÁUSULA QUINTA - DA DURAÇÃO E CARGA HORÁRIA ATIVIDADE
PRATICA CURRICULAR (ATIVIDADES PRÁTICAS SUPERVISIONADAS
EESTÁGIOCURRICULAÊ)
A duração da Atividade Prática Cun'iculai' deverá ser aquela pievísta no Plano de
Trabalho aprovado e de acordo com a legislação vigente,' não deverá ultrapassar 40
(quarenta) horas semanais, bem como 1 0 (dez) hoi'as diát'ias. Em qualquer' Atividade
Prática Curricular, cuja duração exceda 6 (seis) bolas diárias, é obrigatói'ia a
concessão de intervalo pala t'epouso ou alimentação, sendo este de no mínimo l
(uma) hera. A Atividade Prática Curricular realizada no período notumo não poderá
ultrapassar o horário de 22 (vinte e duas) horas. './

ÍPROJUR
{FEPEC$
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Subcláusula Primeira - A carga horária do Estágio Cun'ocular obrigatório do curso de

medicina (internato) obedecerá ao regime determinado pela legislação específica
vigente.

CLÁUSULASEXTA-DASVAGAS
As vagas serão disponibilizadas em conformidade com o Plano de Trabalho

SES.DF e entidades vinculadas. nstituição de ensino, as está'utui'as oi'gânicas da

CLÁUSULA SÉTIMA - DO SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS
Compete a instituição de ensino providenciar, a favor do estudante, seguro de
acidentes pessoais, conforme o previsto no art 9', parágrafo único, da Lei n'
11.788/08, antes da inserção do estudante no campo de Atividade Prática
Supervisionada e Estágio Curricular.

€'
f ''

CLÁUSULA OITAVA - DOS SUPERVISORES E PROFESSORES
1 - Supewisor: é o profissional da saúde pertencente ao quadro de servidores ativos
da SES-DF, ou regulamente cedido à SES-DF, lotado nos cenários de ensino onde
serão desenvolvidas as Atívidades Práticas Supervisionadas e os Estágios
Curriculares, cabendo à atribuição de executar ação educativa assistência , com
cai'ater ampliado, tendo o papel de acompanhai' o desenvolvimento dos
conhecimentos, habilidades e atitudes do estudante em seu cenário de ensino e o
desempenho de suas atividades laborais, com a importante função de contribuir na
Formação deste Futuro profissional.

11 - Professor: da Instituição de Ensino Conveniada: é o profissional da instituição
de ensino que &tua nos cena'íos de ensino, e é responsável pelo acompanhamento
OI'tentação e avaliação dos estudantes, acompanhando-os, orientando-os e avaliando.
os nas está'uturas orgânicas da SES-DF e entidades vinculadas.

Subcláusula Primeira - Para exercer as funções de supervisor, o profissional deve
preencher os.seguintes requisitos: nível superior pertencer ao quadro de servidores
ativos da SES-DF, ou regulamente cedido à SES-DF, lotado nos cenários de

': ''
ensino

onde serão desenvolvidas as Atividades Práticas Supervisionadas e os Estágios
Curricular.es.

€@

Subcláusula Segunda Pat'a exercer as funções de professor, o
preencher os seguintes requisitos: nível superior, registro ativo no
do Distrito Federal, quando exigido
curso de Técnico em Radiologia,
servidores com formação
Subcláusula Terceira - O servidor
instituição de ensino só poclei'á exeicei as ativídades
horária contratual junto a SES-DF, configurando
de ativídades funcionais

deve
de Classe

para o exei'cicio da profissão, à exceção da
onde supervisores e pt'ofessores poderão ser

em técnico em radiologia.
da SES-DF que componha o corpo docente da

académicas fora da sua carga
falta grave o exercício cumulativo

com a do vínculo empiegatício com a IES Conveniado

PROIUR
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CLÁUSULANONA-DOVÍ'NCULO

W
a nterveniência da instituição de ensino e sua duração coincidirá com o período de
vigência da Ativídade Prática Curricula-. ' '' ''''' ''

Subcláusula Terceira - A SES-DF e a FEPECS não latão concessão em hipótese
alguma, de bolsa de estudos para o estudante. ' ' '''''"--' -''' '"l'

©.

CLÁUSULA DÉCIMA -- DO CANCELAMENTO DA ATIVIDA DE PR .i'-r'"' '
SUPERvlsloNADAmsTÁGlo cuKniÕtiiÀiÍ ' ' - - ' - '---- ' '---"
A Ativ dado Prática Supervisionada e o Estágio Curricular serão automaticamente

Prát ca Sno doiprazo de vigênciaurr;vilão no Tei'mo de Compromisso de Atividade

ÚHÜ.us.UTi;Hn=.:#\=n=ü'=
c) Conclusão ou inten upção do curso na institu ção de ensino; roâessor, apresentadas

e) .A pedido do supervisor da SES-DF ou do chefe do cenário de ensino com as
inüomações quejustífiquem a solicitação; ' ' '''"'-, ---'' "

H==HE&3 n;:s,:'ün';=mpromisso de Atividade Prática
estudante, pela instituição de

g) Por interesse ou conveniência da Administração ou em atendimento a nu8l'-ueF
dispositivo de ordem legal ou t'egulamentar; ' "'''''''-'-'"' ' 'i"'-uu'..'

€~
/'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES

ãFR: ::íãMÜÜüü='z'l:
PROJUR
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Subcláusula Primeira - A SES-DF, para o desenvolvimento das ações previstas no
convénio se comprometerá a propiciar a interação atiça do estudante com usuários e
profissionais de saúde, poi' meio da vivência com situações reais, assumindo
responsabi].idades crescentes como agente prestador de cuidados e atenção,
compatíveis cola o seu grau de autonomia e sua inserção no seu currículo de
estudos.

Subcláusula Segunda -- A FEPECS, para o desenvolvimento das ações previstas no
convénio se comprometerá a atuar, 'por intermédio da EAPSUS/FEPECS, como
representante da SES-DF para integiw as estruturas orgânicas da SES-DF e
entidades vinculadas com os estudantes da instituição de ensino envolvidas na
consecução das Atividades Práticas Curriculares e:

Subcláusula Terceha - A instituição de ensino, para o desenvolvimento das ações
previstas neste convénio, compromete-se a: '

a).Participar do desenvolvimento do serviço nas estruturas OI'gânicas da SES-DF e
entidades vinculadas contribuindo com a melhoria do atendinlento=

b) Apresentar Plano de Traballlo, descrevendo ações capazes dc
b 1) mserir o estudante ena atividades práticas relevantes pat'a sua futura vida
profissional;

humanísünvo ver no estudante atitudes e valores orientados pelas dimensões éticas,

b. 3) promover a importância da interdisciplinaridade, permitindo a intcmãnão entre
as dimensões psicológicas, biológicas, sociais e ambientais: 'o' -'- -'-- "

b. 4) saber.e compreender atuar em equipe multiprofíssbnal de saúde e em ações
intersetoriais nas diferentes fases da organização da cadeia do cuidado em saúde.
c) Disponibilizar, durante o período de vigência do convénio, o acesso a bens e
senriços para servidores da SES-DF? professores e discentes das instituições de
ensino mantidas pela FEPECS, bibliotecas, labor'atórios de anatomia e de
infonllática? auditórios, salas de aula, bem como contribuir com atividades

ucativas.(palestras, cultos, seminái'ios, ente'e outros).
d) Encaminhar à EAPSUS/FEPEC$ a documentação dos estudantes definida no
Regulamento.

- Indicar o coordenador técnico.do(s) cui'se(s) previstos no Convênio para
representa-la junto a EAPSUS/FEPECS e estrutura orgânicas da SE$DF e
entidades vinculadas para tratar de assuntos referentes às Atividades Práticas
Supervisionadas e Estágios Curriculaes:

H Ês;=HÊ!ememBX
g) Providenciar em favor do estudante, seguro de acidentes pessoais, confomte o
previsto no Capítulo 111 artigo 9' parágrafo único da Lei n' ] 1.788/08, antes do
início da Ativídade Prática Supervisionada e Estágio Curricular;

PROIUR
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h).Apresenta-se usando i'oupas adequadas ao ambiente de desenvolvimento das

âg:w \''g= ;:=B:V':áBEã,'=R%= ':"qh::.=:'y:
chancela verão Gal dAsua v.al dadeCS o crachá de identificação padronizado e

=H,J'= =â;::,;';::::=:,«.,-
SES-DF, que atuarem como supervisores,
, nas esü'uturas orgânicas da SES-DF e

k) Entregar Declaração de Vínculo ou Declamação Negativa de Vínculo com a SES-
DF dos pioãessores constante nas planilhas de grupo de Atividades Práticas

Supervisionadas/Estágio Curricular, 'assegurando, 'quando servidor, que suas
atividades acadêmjcas com as Instituições de Ensino conveniadas não' sejam
praticadas no horário contratual firmado com a SES-DF. " ''-- -'

L
i

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA
CONTRIBUIÇÃO/CONTRAPARTIDA '''
A Instituição de Ensino contribuirá, na forma de contrapartida, com a melhoria do
atendimento aas usuáríos do SUS/DF, em confoi'midade com o art. 7' e 9' e Item 9.6

DODF- j-" J. ES-DF n' 281' de 18 de outubro de 20]3, publicada no
deste Convênio. : outuoro ae zui3, págs. 7 a 16 e alterações, parte integrante

Subcláusula Primeira -- No ílnal de cada semestre letivo executado. a FEPECS e a

Instituição de Ensino Conveniada definirão o valor da contrapartida devida,
bmlalizada mediante apostilanlento, a sei subscrito pelos partícipes.
Subcláusula Segunda -- Os partícipes declaram que, na 'hipótese da pendência de
celebração .de Apostilamento relti'ente à execução de estágios no 2' Semestre Letivo

do Exercício/2016 do Convênio n' 05/2012, encerrado na data de 02 de março de
2017, celebrarão o I'espectivo Instrumento, devendo este ser juntado aos autos do
Processo n' 0064.000360/201 1, para Rins de prestação de contas junto aos Oigãos de
Controle.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
As condições e critérios de partilha dos dii'Citas de propriedade intelectual, obtidos
confio resultado dos projetos e atividades desenvolvidas no âmbito deste convénio.
bem como suas publicações, deve sel' especificado nos respectivos Tempos Aditivos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AÇÃO PROMOCIONAL
Em toda e qualquer ação promocional em função do pi'esente convénio deve ser
obrigatoriamente destacada a pai'cena entre a SES-DF, a FEPECS e a Instituição de
Ensino, vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizam
promoção pessoal, sem a prévia autorização da SES-DF e da FEPECS.

PROJUR
FEPECS



GOVERNO DODISTRITOFEDERAL
SECRETARIADEESTADO DESAÚDE

Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde

Subcláusula Primeira - Todo matei'ial de divulgação das ações decorrentes deste
convénio deve conter as logomaicas da SES-DF, da FEPECS e da Instituição de
Ensino, após api'ovação pelas partes. ' ' ' ' " ''''"'-'v

cl;lS\rsui,A DÉciMA QuinvA - DA FiSCAl,iZAÇÃO E SUPERvisÃo uo

Subcláusula Primeira - A atribuição de supervisionar, coordenar e fiscalizar as

Subeláusula Segunda - Denomina-se Execução Técnica-Educacional a
responsabilidade pelo acompanhamento e avaliação da realização das atividades
educativas previstas no Plano de Tias)alho, anexado ao Convênio

Subcláusula Terceira - Denomina-se execução administmtiva a responsabilidade
pelo acompanhamento e fiscalização do cumprimento da contrapartida do Convénio'
Subcláusula QuaHa - O acompanhamento, a fiscalização e a execução de todas as
atividades de ensino serão realizados em codunto 'pelo Núcleo de Educação
Pemtanente em Saúde (NEPS) e a EAPSUS, e deverão estar especificadas em Plano

os partíc pes ano de Atividades pactuados e forinalizados semestralmente entre

f.

;f
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O Convênio terá vigência pelo prazo de 60 meses, contados a partir da publicação de
seu extrato no Diário Oficial.

CLÁUSUI.A DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO
O presente Convênio podem'á ser rescindido a qualquer momento por interesse de
uma das partes, observando o prazo mínimo de 30 (trinta) dias pai'a o pré-aviso.
Subcláusula Primeira - Na hipótese da rescisão, o último dia de vigência do
Convênio será obrigatoriamente, o último dia do semestre letivo em curso.

Subcláusula Segunda - A instituição de ensino conveniada que apresentar, em duas
avaliações consecutivas, algum curso com conceito inl'erior ao estabelecido no
Regulamento teia o curso excluído do convênio.

Subcláusula Terceira - A instituição de ensino que não cumprir integralmente com
as obrigações assumidas no convênio, garantido o contraditório e a ampla defesa,
estará sujeita às sanções estabelecidas em Regulamento.

]CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
PROIUR 8
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A cÊcácia do presente convênio ílica condicionada à publicação resumida clo extinto
deste instiumenLO pela SES/DF, na Imprensa O]lcia], até o quinto caia tEti] do mês
seguinte ao da sua assinatura, bcm como as despesas (!ue incidam ou venham a
incidir sobre o presente instiumcnto, ielbientes a sua fonalalização. E após, sei'a

pt'ovidcnciado o registto clo instiumcnto pela Procuradoria-Geral do Dista'ito Feduul.

ÇLÁISULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Su bcláusula Primeira- Os cursos desenvolvidos pela SE$Dl;, pela Escola Superior
em Ciências da Saúde (ESCS), Escola Técnica de Sat:lde de Bi'asília (ETESB) e

\rinculad8s.

Parágrafo único. Ficam os estágios cunículales SLtlcitos a altei'anão tios seus
calendái'ios decorrentes de situações especiais ou inteicoirências devidamente
justificadas.

/K.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - 1)0 FOlhO

rildle-J-.i. -..Foro de Bi'asília, DJ;, com exclusão cle qualquer outro, por mais
p- - "uügi sola ou venlla a sel', piu'a dii'imit' conta'ovérsias oriundas da execução

==Ê'=:=:.Üã:l::R:l: l liiBI u:
nomeadas.
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